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| - RELATORIO

O projeto de lei em epigrafe, um dos projetos resultantes
do trabalho da CPI da Méfia das Orteses e Préteses, visa a estabelecer um
procedimento padronizado para concessao de tutela de urgéncia em demandas
judiciais que envolvam o fornecimento de medicamentos e dispositivos médicos
implantaveis.

De acordo com o previsto no projeto, a peticdo devera ser
instruida com: | — especificacdo das caracteristicas do produto e respectivo
registro na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA; Il — relatério
médico com a) descricdo da doenga, incluindo o seu cédigo na Classificacdo
Internacional de Doencgas e Problemas Relacionados a Saude (CID); b)
justificativa clinica da indicagdo do dispositivo e do procedimento; c)



fundamento da urgéncia, de acordo com praticas cientificamente reconhecidas.
Além disso, o relatério médico devera explicar porque 0s recursos terapéuticos
alternativos néo sao recomendados no caso.

O projeto prevé, ainda, que ao despachar a peticao o juiz
ordene a citagdo do réu para manifestar-se no prazo de cinco dias, sem
prejuizo do prazo para contestar, em havendo aditamento da peti¢do inicial, e
que se a tutela de urgéncia for requerida em caréater incidental o réu seja
intimado para manifestar-se, observado o mesmo prazo.

Finalmente, determina que, sempre que possivel, o0 juiz
requisite parecer da camara técnica de que disponha o tribunal ou de entidade
conveniada antes de conceder a tutela, e que se aplica, no que couber, o
disposto no Livro V da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015 (Cdédigo de
Processo Civil).

A medida, segundo a justificacdo, destina-se a combater
e minorar as fraudes ocorridas junto ao Poder Judiciario para obrigar o Sistema
Unico de Salde (SUS) ou administradoras de planos de salide a custear
procedimentos de alto custo mediante liminares.

A proposicdo tramita em regime ordinario e sujeita a
apreciacdo final pelo Plenéario. Foi distribuida, para exame do mérito, a
Comissdo de Seguridade Social e Familia (CSSF), além da Comissédo de
Constituicdo e Justica e Cidadania (CCJC). Nesta Comissdao nao foram
apresentadas emendas no prazo regimental.

II - VOTO DO RELATOR

A CPI da Méfia das Orteses e Proteses, que funcionou
nesta Camara dos Deputados no primeiro semestre de 2015, foi capaz de, no
curso de seus trabalhos, expor a nagcdo uma série de irregularidades e mesmo
crimes envolvendo a comercializacdo e o uso daqueles dispositivos médicos.

Chamou a atencdo, em mais de uma das muitas
audiéncias publicas havidas, a desfacatez com que funciona o esquema de
fraudes na concessdo de tutela de urgéncia. Geralmente as sextas-feiras a
tarde, advogados em conluio com médicos e empresas vendedoras de oOrteses



e préteses peticionam, alegando urgéncia, a realizacdo imediata de cirurgias
para implante de érteses e proteses de alto preco, e seu custeio pelo SUS ou
por administradoras de planos de saude.

Na impossibilidade de consultar peritos e sem tempo para
ouvir o contraditério, muitos magistrados, premidos pela perspectiva de
prejudicar um paciente, concedem a tutela antecipada, dando origem a uma
situacdo estabelecida: o paciente foi operado e ndo é possivel pericia-lo para
contestar a técnica empregada, os materiais e dispositivos usados ou mesmo a
indicagéo cirurgica.

Como se pode imaginar, essa verdadeira industria de
liminares tem sido extremamente rentdvel para os que dela se valem, e
grandemente nociva aos cofres publicos e ao equilibrio financeiro das
empresas de planos de saude, sem esquecer dos prejuizos aos pacientes.

O projeto de lei que ora relatamos é um dos que foram
elaborados no seio da referida CPl da Méafia das Orteses e Préteses para
corrigir as muitas distorcées encontradas. Ao estabelecer um rito padronizado
para a apreciacdo dos pedidos de tutela de urgéncia, dar-se-4 aos juizes a
seguranca de poder questionar aspectos dubios ou mal explicados sem
contrariar sua consciéncia. Por outro lado, em nada prejudicara os pacientes
que tém verdadeira necessidade dos procedimentos. Como efeito paralelo e
amplamente positivo, deverd atuar como estimulo para a criacdo de mais
camaras técnicas junto aos tribunais.

Do ponto de vista da saude publica, do que trata esta
Comissao, o Projeto de Lei n° 2.451, de 2015, é amplamente meritéria, motivo
pelo qual apresento voto por sua aprovacao.

Sala da Comissao, em de de 2015.
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